
Resoluções

ResoluçÃo/PResI 600-011 De 04/10/2007
Institui o Diário da Justiça Federal da Primeira Região, em formato eletrônico, como meio oficial de publicação dos atos judiciais e administrativos da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus da Primeira Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 22, X, do Regimento 
Interno deste Tribunal, tendo em vista a decisão unânime do Conselho de Administração, na sessão de 04/10/2007, nos autos do Processo 
Administrativo 10.063/2006 – TRF1, 

CONSIDERANDO:

a) que os tribunais, no âmbito da respectiva jurisdição, poderão disciplinar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio 
eletrônico, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil, conforme o disposto no parágrafo único do art. 154 do Código de Processo Civil com redação dada pelo art. 2º da Lei 
11.280, de 16/02/2006, bem como o disposto na Lei 11.419, de 19/12/2006;

b) a necessidade de se proverem os meios que assegurem a razoável duração do processo, insculpida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição 
Federal, e a essencial observância dos princípios da publicidade, da simplicidade e da economia dos atos processuais;

c) a indispensável incorporação dos recursos disponíveis da tecnologia da informação aos trâmites processuais, observados os requisitos de 
segurança e autenticidade;

d) a necessidade de redução de custos operacionais;

e) a determinação de se dotarem as áreas técnicas e os jurisdicionados com soluções que confiram maior celeridade e eficiência no 
desempenho da prestação jurisdicional, em conformidade com o Programa de Metas – Biênio 2007-2008 do TRF, desta Administração, Diretriz 
Estratégica III – Virtualização de Processos Judiciais, Meta 15 – Implementação de Soluções Eletrônicas,

RESOLVE: 

CAPÍTulo I

Do DIÁRIo DA JusTIçA FeDeRAl eleTRÔNICo

Art. 1º É criado o Diário da Justiça Federal da Primeira Região (e-DJF1), em formato eletrônico, como meio oficial de publicação dos atos 
judiciais e administrativos da Justiça Federal de primeiro e segundo graus da Primeira Região.

§ 1º A implantação do e-DJF1 ocorrerá de forma gradativa, dependendo das condições técnicas de cada localidade. 

§ 2º A adesão será efetivada por portaria do presidente do Tribunal, obedecendo-se ao cronograma de que trata o art. 15 desta Resolução.

Art. 2º O e-DJF1 substituirá a versão impressa das publicações oficiais e será veiculado gratuitamente no Portal da Justiça Federal da Primeira 
Região, na internet, no endereço eletrônico www.trf1.gov.br, conforme modelos constantes dos anexos I e II desta Resolução.

§ 1º Nos casos em que houver determinação expressa em lei, as publicações serão feitas também no formato impresso, nos órgãos de 
imprensa oficiais e/ou em jornais de grande circulação.

§ 2º O Tribunal e as Seções Judiciárias da Primeira Região manterão ambas as publicações, impressa e eletrônica, por período não inferior a 
30 dias, a partir da implantação do e-DJF1, definida em portaria.

§ 3º Após o período referido no parágrafo anterior, a versão eletrônica passará a ser definitiva e substituirá integralmente a versão em 
papel.

§ 4º Na página do Tribunal e de cada Seccional haverá um link de acesso ao e-DJF1.

Art. 3º O e-DJF1 será dividido em 15 cadernos, um para o Tribunal e um para cada uma das 14 Seções Judiciárias. 

Parágrafo único. As matérias relativas aos atos das Subseções constarão dos cadernos das respectivas Seções Judiciárias.

CAPÍTulo II

Do CoNTeÚDo DA PuBlICAçÃo

Art. 4º Os atos oficiais judiciais e administrativos serão publicados, preferencialmente, em resumo, restringindo-se aos elementos necessários 
à sua identificação, vedadas as publicações de logomarcas, logotipos, brasões ou emblemas identificadores de unidades administrativas.

§ 1º Para efeito desta Resolução, são considerados atos administrativos do Tribunal, Seções e Subseções Judiciárias, entre outros que 
demandem conhecimento de terceiros:

I – decisões administrativas; 

II – atas e pautas administrativas;

III – provimentos, resoluções, portarias, orientações e instruções normativas;

IV – editais administrativos, avisos e comunicados;

V – expedientes, extratos, termos, ordens de serviço e enunciados;

VI – contratos, convênios, aditivos e distratos;

VII – despachos de autoridades administrativas relacionados a interesses individuais; 

VIII – atos oficiais que autorizem, permitam ou concedam a execução de serviços por terceiros; e 

IX – atos relativos a pessoal cuja publicação decorrer de disposição legal.



§ 2º Consideram-se atos judiciais do Tribunal, Seções e Subseções Judiciárias, entre outros que demandem conhecimento de terceiros:

I – vistas a processos;
II – atos ordinatórios, certidões, editais;
III – atas e pautas de julgamentos;
IV – extratos, termos e relatórios;
V – despachos e decisões;
VI – sentenças e acórdãos;
VII – certidões e súmulas.
Art. 5º É vedado publicar no e-DJF1:
I – os atos de caráter meramente interno;
II – os atos que encerram mera reprodução de norma já publicada por órgão oficial, inclusive pelo Boletim de Serviço;
III – os atos internos relativos a pessoal;
IV – as partituras e letras musicais;
V – os discursos.
Parágrafo único. Podem ser reproduzidos os documentos, formulários e requerimentos, baixados em caráter normativo e de interesse geral.

CAPÍTulo III

DA ResPoNsABIlIDADe Pelo CoNTeÚDo

Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo do material remetido à publicação é da unidade que o produziu, à qual incumbe encaminhá-lo 
de acordo com os padrões estabelecidos.

§ 1º As matérias deverão ser remetidas até 48 horas antes da publicação.
§ 2º Poderá ser realizado agendamento de publicação. 
Art. 7º Após a publicação do e-DJF1, os documentos não poderão sofrer modificações ou supressões.
Parágrafo único. Eventuais retificações de documentos deverão constar de nova publicação, devidamente identificada como “republicação”.

CAPÍTulo IV

DA PuBlICAçÃo e Dos PRAZos

Art. 8º O e-DJF1 será publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir das 11 horas, exceto nos feriados nacionais, forenses e 
regimentais e nos dias em que, mediante divulgação, não houver expediente.

§ 1º A publicação dos cadernos obedecerá também ao regime de feriados regionais, incluindo-se ainda aqueles relativos à respectiva capital.

§ 2º Durante o recesso forense, compreendido entre os dias 20 de dezembro e 6 de janeiro, poderá ocorrer publicação em edição 
extraordinária.

Art. 9º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da divulgação da informação no e-DJF1.
§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.
§ 2º Os prazos processuais dos casos previstos no § 2º do art. 2º serão contados com base na publicação impressa.
§ 3º A partir da implantação definitiva do e-DJF1, fica vedado o fornecimento ou lavratura de certidões judiciais que façam distinção entre 

data de publicação e data de circulação, tendo em vista a forma adotada.
CAPÍTulo V

Dos DIReITos soBRe o CoNTeÚDo e DA AuTeNTICIDADe Do DIÁRIo

Art. 10. Ao Tribunal Regional Federal da Primeira Região são reservados os direitos autorais e de publicação do e-DJF1.
Parágrafo único. O Tribunal não se responsabilizará por problemas ou incorreções a que não tenha dado causa, oriundos da informação 

sobre o e-DJF1 prestada por terceiros.
Art. 11. As edições do e-DJF1 serão assinadas digitalmente, obedecendo-se aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 

de interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.
CAPÍTulo VI

DAs DIsPosIções FINAIs

Art. 12. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação a manutenção e o pleno funcionamento dos sistemas informatizados do e-DJF1, 
bem como a realização de cópias de segurança.

Art. 13. Ocorrendo a indisponibilidade de acesso ao e-DJF1, ocasionada por problemas técnicos no Tribunal ou na página da Seção Judiciária 
com duração superior a 3 horas, contínuas ou intercaladas, no período das 9 às 18 horas, será invalidada a edição em ato próprio do Tribunal 
ou da respectiva Seção, conforme o caso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os documentos serão publicados na edição subseqüente.
Art. 14. A gestão da publicação dos atos judiciais e administrativos no e-DJF1 caberá, na primeira instância, à unidade administrativa indicada 

pela Diretoria do Foro e, no Tribunal Regional Federal, à Secretaria Judiciária e à Secretaria de Administração, por delegação da Presidência do 
Tribunal.



Parágrafo único. As publicações no e-DJF1, para fins de arquivamento, serão de guarda permanente.
Art. 15. A Secretaria do Tribunal, por meio da Secretaria de Tecnologia da Informação, do Centro de Estudos e Apoio à Gestão Organizacional, 

da Secretaria de Administração e da Secretaria Judiciária, deve, em conjunto com as Seções Judiciárias, desenvolver estudos e apresentar o 
cronograma das implantações, com o fim de efetivá-las no prazo máximo de 180 dias, a contar da publicação desta Resolução.

Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal, no limite de suas competências regimentais.
Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO/PRESI 600-011 DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 

ESTRUTURA DE APRESENTAÇÃO DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO – e-DJF1 

 I – ESPECIFICAÇÕES 

FORMATAÇÃO

Tamanho do papel  A4 

Fonte  Arial , corpo 9 

Margens (esquerda, direita, superior, 
inferior)

 1 cm 

Número de colunas  2 

Cabeçalho (1ª página)  (Modelo “C”) 

Cabeçalho (continuação) (Modelo “D”) 

Rodapé   texto sobre autenticidade do e-DJF1 

Número da página  canto inferior esquerdo 

Número total de páginas  canto superior direito, na vertical 

CONTEÚDO

Sumário nome em negrito, caixa alta, centralizado, com borda 
dupla superior e inferior. 

Nome do Órgão nome em negrito, caixa alta, centralizado, com 
sombreamento azul CMYK(C:20/ M:0/ Y:0/ K:20).

Nome da vara nome em negrito, caixa alta, centralizado, com borda 
externa.

Composição da vara  caixa alta, à esquerda. 

Título da matéria  nome em negrito, caixa alta, centralizado. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO/PRESI 600-011 DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 

ESTRUTURA DE APRESENTAÇÃO DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO – e-DJF1 

II – MODELOS 

A) Modelo da primeira folha  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO/PRESI 600-011 DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 

ESTRUTURA DE APRESENTAÇÃO DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO – e-DJF1 

B) Modelo das folhas de continuação 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO/PRESI 600-011 DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 

ESTRUTURA DE APRESENTAÇÃO DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO – e-DJF1 

C) Modelos dos cabeçalhos dos cadernos (primeira folha) 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO/PRESI 600-011 DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 

ESTRUTURA DE APRESENTAÇÃO DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO – e-DJF1 

C) Modelos dos cabeçalhos dos cadernos (primeira folha) 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO/PRESI 600-011 DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 

ESTRUTURA DE APRESENTAÇÃO DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO – e-DJF1 

C) Modelos dos cabeçalhos dos cadernos (primeira folha) 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO/PRESI 600-011 DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 

ESTRUTURA DE APRESENTAÇÃO DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO – e-DJF1 

D) Modelos dos cabeçalhos dos cadernos (folha de continuação) 



ANeXo II DA ResoluçÃo/PResI 600-011 De 4 De ouTuBRo De 2007
esTRuTuRA De PuBlICAçÃo DoDIÁRIo DA JusTIçA FeDeRAl DA PRIMeIRA ReGIÃo – e-DJF1

I – TRIBuNAl ReGIoNAl FeDeRAl DA PRIMeIRA ReGIÃo

PuBlICAções ADMINIsTRATIVAs

PleNÁRIo, CoRTe esPeCIAl ADMINIsTRATIVA e CoNselHo De 
ADMINIsTRAçÃo 

- ATAS DE JULGAMENTOS

- DESPACHOS/DECISÕES

PResIDÊNCIA

- EMENDAS REGIMENTAIS;

- RESOLUÇÕES

- ATOS

- PORTARIAS

- EDITAIS 

CoRReGeDoRIA-GeRAl

- PROVIMENTOS

- PORTARIAS/ORIENTAÇÕES NORMATIVAS

- DESPACHOS/DECISÕES

seCReTARIA Do TRIBuNAl 

 ATOS 

- PORTARIAS

- AVISOS/EDITAIS

- LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

- ESTATÍSTICAS

PuBlICAções JuDICIAIs

seCReTARIA JuDICIÁRIA

Coordenadoria de Registros e Informações Processuais

Coordenadoria de Recursos

Coordenadoria da Corte Especial e das Seções

Corte Especial

Primeira Seção

Segunda Seção

Terceira Seção

Quarta Seção

Coordenadoria da Primeira Turma 

Coordenadoria da Segunda Turma 

CooRDeNADoRIA De eXeCuçÃo JuDICIAl

- Relatório de RPV

- Relatório de Precatórios

- Decisões/Despachos

CooRDeNADoRIA De JuRIsPRuDÊNCIA  e DoCuMeNTAçÃo

- Súmulas

Coordenadoria da Terceira Turma 

Coordenadoria da Quarta Turma

Coordenadoria da Quinta Turma 

Coordenadoria da Sexta Turma

Coordenadoria da Sétima Turma 

Coordenadoria da Oitava Turma 

- Atas de Distribuição

- Acórdãos

- Despachos/Decisões 

- Pautas de Julgamento 

- Atas de julgamento

- Vistas

- Publicações Diversas

- Avisos/Editais/Atos

CooRDeNAçÃo Dos JuIZADos esPeCIAIs FeDeRAIs

- Atas de Distribuição

- Acórdãos

- Despachos/Decisões 

- Pautas de Julgamento 

- Atas de julgamento

- Vistas

- Súmulas

- Publicações Diversas

- Avisos/Editais/Atos

ÍNDICe De ADVoGADos



II – seçÃo JuDICIÁRIA

PuBlICAções ADMINIsTRATIVAs

 - Portaria

- Despachos/Decisões

- Avisos/Editais

- Licitações, Contratos e Convênios

- Estatísticas

PuBlICAções JuDICIAIs

VARAs FeDeRAIs

- Atas de Distribuição

- Sentenças 

- Despachos/Decisões 

- Vistas

- Atos Ordinatórios 

- Publicações Diversas

- Avisos/Editais

TuRMAs ReCuRsAIs

- Atas de Distribuição

- Acórdãos

- Despachos/Decisões 

- Pautas de Julgamento 

- Atas de julgamento

- Vistas

- Publicações Diversas

- Avisos/Editais

III – suBseçÃo JuDICIÁRIA 

PuBlICAções ADMINIsTRATIVAs

- Portarias

- Despachos/Decisões

- Avisos/Editais

- Licitações, Contratos e Convênios

- Estatísticas

PuBlICAções JuDICIAIs

- Atas de Distribuição

- Sentenças 

- Despachos/Decisões 

- Vistas

- Atos Ordinatórios

- Publicações Diversas

- Avisos/Editais

Resolução assinada pela Presidente, Desembargadora Federal Assusete Magalhães.•	
Publicada no Boletim de Serviço n. 184, de 08/10/2007.•	


